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PORTARIA Nº 022/2024 
 
 
               O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE CURRAL DE CIMA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais 
legislação vigente, 
 
               R E S O L V E:  
 

               Art. 1º - EXONERAR o(a) senhor(a) VANÚBIA DIAS DA SILVA, das suas funções no cargo de 
COORDENADOR EXECUTIVO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA do município de Curral de Cima, nos termos 

da Lei Municipal nº 160/2017, até ulterior deliberação. 
 
               Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
               Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Curral de Cima, em 29 de abril 
de 2024.  
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PORTARIA Nº 023/2024 
 
 
               O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE CURRAL DE CIMA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais 
legislação vigente, 
 
               R E S O L V E:  
 
               Art. 1º - NOMEAR o(a) senhor(a) ARLEY BENICIO DA SILVA, para exercer suas funções 
no cargo de COORDENADOR EXECUTIVO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA do município de Curral de Cima, 
conforme a Lei Municipal nº 160/2017, servindo-lhe de título a presente Portaria, até ulterior 
deliberação. 

 
               Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
               Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Curral de Cima, em 29 de abril 
de 2024.  
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